
H
I

PARECER N" 83, DE 2018.

PROPOSIÇÃO: r\N I'EPROJF,T( ) DE LEI N" 1 35, l)L, 201 8 Dispõc sobre a instituiçào do
Programa lliurricipal de Àquisiçào dc Àlimentos Dúeto do ,\gricultor Iiarniliat c dá outras providôncils,

PROPONENTE: Podcr Hxecutir.o NÍunicrpal

RELATOR: \/creadot llécio Espínola/PSC
VOTO DO RELATOR: l .\\'(rlt.i\EL
VOTO DÂ COMISSÃO: Far.orável pela maioriz dos Vcreadores da comissà<r
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I. DAFUNDAMENTAÇÂO
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aãr;'a iúunicEêl
Direto

lroi protocolado peÍâflte â Comissão de Economia, Finanças e C)rcamento desta Casa de

Lcis, o Anteproieto de Lci n" 135, de 2018 ondc o Podct Executivo N'Iunicipal quer autorizaçào para

irnplantar o Programa N{urucipal dc i\qüsiçâo de Alimentos l)ireto do Agricultor Familiar.

O referido progÍama busca garanú ao Poder l.lxccutivo condições de compra de produtos

de agticultotes pârâ seÍem utilizadr.rs na mereuda escolar, nos progÍamas de atenção a saúde, ao esporte

entÍe ()utÍos

Como Relator, passo â expot mcu voto com base nos âspcctos orçâmentários c financeiros

que üão nortear a matéria.

II- VOTODORELÂTOR

Com basc tur art. 37, IV do Regimcnto Intetno desta Casa dc Leis, fui designado para

rclatar a presente prt»posição, que cumprindo os prâzos regimentais. pírss() a cxpor meu voto, pâÍ1r

análisc e deliberaçào clos dcmais mernbros desta Comissrio.
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Vetifiquci que há nas lcis orçamentátias a previsão dos recursos otçameuúri.os e

financeúos que irào nortear possíveis despesas pâra I compra dos produtos pela Sectetaria de

Âgncultura.

Portânto, nào há que se falar em impedirnentos dc ordera orçamentária e financeira qulnto

ao antcproieto de lei cm análise, pois a criaçào do Programa N{unicipal dc Àquisiçào de Âlimcntos

Dteto do Àgticultor Familiar possui compatibilidade orçamentátia e financeira com as leis

orçamentátias cm vigor, atendcntlo assim, o dispost<.r no art. 1ó da l,ci Complementar n" 101, de 2000.

Nos t€tmos apontadns neste meu voto, como R€lÂtor sou pelo patecer favorável a

tramitaçào do..\nteproieto de Lei n" 135, de 2018.

IV- PARECER DA COMISSÃO

Atcndendo ao quc determina o art. 39 do Rcgtr-rento Intemo da Câmara lt{urucrpal, os

membtos da Comissào de Economia, Finanças e Orçamento, pela maioria absoluta dos scus

Vereadores membros, manifestam pclo Parecet Favorável a tramitação do.r\nteproieto de Lei n" 135,

de 2018 
É o pareccr. Sala da Comissào de Economia, Finauças c orçamento.
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30 de outul.:to <le 2018.

\

Vereadot/ 1)SL/Sectetátio

nol:r
SC/Rclator

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel Paraná

Fone 14513321-8800 - Fax 14513321-8881 - www.camâíacascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@câmaracascavel.pr.gov.bí

crr0
(- ct caclo

_â


